
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEJA LEGISLATWA 

Projeto de Lei if  T-'2021. 

Estabelece prioridade de vacinação ao 

COVID-19 aos bancários no Estado do Acre. 

A ASSEMBLE]IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE DECEETA: 

Art. 1° Os bancários de bancos páblicos e privados terio prioridade em receber as vacinas 

desünadas a irnonizar a populaçio no ârnbito do Est-ado do Acre contra a infecçio causada 

pelo Covid-19. 

Artigo 2° Os recursos necessirios pan a consecuçio dos objetivos desta lei correrIo pot 

meio de dotação orçamentária própria. 

Artigo 30  Essa lei entra em vigor no dia de sin promulgaçao. 

Sala das Scssoes Depurado Francisco Cartno. 

Rio Branco Acre, 01 de junbo de 2021. 

Neném Ainjeida 

Depurado Estadual 

Rua Arlindo Porto Lea! - i-i°  241 - Centro - Rio Branco Acre. 



ESTADO DO ACRE 	 I 
ASSEMBLEXA LEGISLATIVA 	 I 

JUSTIFICATIVA 

E püb]ico e notório que a pandemia do COVID-19 fez e continua a fazer 

vitimas no Estado do Acre, alcançando inclusive parlamentar desta casa. Nao sendo demais 

lembrar que, a Organincão Mundial de SaMe classiflcou o corona virus (COVID-19) corno 

pandernia, corn alto risco de transniissio e taxa de mortalidade, estando nossos profissionais 

expostos a contrair a doença e san recuar realizam serviço essencial a populacâo. 

Para tanto, vigora o decreto no 5.830, de 23 de abril de 2020, (calarnidade 

ptiblica) e as restriçôes sanith-ias esdpuladas pelo mthistério da saMe quanto a prevençAo ao 

conthgio ao corona virus (covid-19). 

Não obstante, destaca-se a atividade bancária que se faz presente e necessária, 

tanto pan o prosseguimento das transaçôes cornerciais, come, Para o recebimento de valores 

provenientes de airrilios dos governos federal e estaduais. 

Enttetanto, no Estado do Act; ha vários obitos de bancários que 

permanecem atendendo ao püblico em época de aconseihado distanciamento soda Näo 

bavendo a oportunidade destes profissionais se precaverem ao contagio ao Covid-19. 

Ressalta-se que, a precarizaçâo do atendimento bancário pot risco de morte e 

infe]izmentc por perdas de vidas de profissiónais, certamenre resulta em sérios prejulzos 

financeiros e math precariedade social a quem já necessita de anyulios a sobrevivéncia. Sendo 

assim, é urgente e necessIria a imunizaçao destes profissionais quc hoje heroicamente se 

destacam na linha de frente ao combate ao colapso do pals. 

Sala das Sessocs Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 01 de junho de 2021. 

Neném Aimeida 

Deputado Estadual 

Rua Arlindo Porto Lea! - n° 241 .- Centro - Rio Branco Acre. 


